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FATO RELEVANTE 
 

 
A CSN MINERAÇÃO S.A. (“Companhia”) (B3: CMIN3), em atendimento ao disposto no parágrafo 4º do artigo 157 
da Lei n.  6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, do inciso XV do parágrafo único do artigo 3º da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, e do 
artigo 33, inciso XXXV, da Resolução da CVM n.º 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e na Resolução 
da CVM n.º 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, neste ato comunica aos seus acionistas e ao mercado 
em geral que, em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada nesta data foi aprovado 
programa de alienação de ações de emissão da Companhia atualmente mantidas em tesouraria (“Programa de 
Alienação de Ações”), com as seguintes características: 
 
(i) Objetivo: O Programa de Alienação de Ações tem por objetivo a alienação de ações atualmente mantidas 

em tesouraria como parte do processo de gestão financeira / investimentos da Companhia e de modo a 
contribuir com a liquidez das ações no mercado. 

 
(ii) Ações em tesouraria e em circulação: Atualmente, a Companhia possui: (a) 1.646.519.336 (um bilhão, 

seiscentos e quarenta e seis milhões, quinhentas e dezenove mil, trezentas e trinta e seis) ações em 
circulação; e (b) 53.294.297 (cinquenta e três milhões, duzentas e noventa e quatro mil, duzentas e noventa 
e sete) ações em tesouraria. 

 
(iii) Quantidade de ações a serem alienadas: No âmbito do Programa de Alienação de Ações, poderão ser 

alienadas até 53.294.297 (cinquenta e três milhões, duzentas e noventa e quatro mil, duzentas e noventa e 
sete) ações, representativas da totalidade das ações em tesouraria da Companhia nesta data. 

 
(iv) Preço e modo de alienação: As operações de alienação serão realizadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, 

a preço de mercado.  

 
(v) Prazo máximo para liquidação das operações autorizadas:  O prazo para realização das alienações se 

encerrará em 18 (dezoito) meses, iniciando em 24 de novembro de 2025 
 

(vi) Instituições intermediárias: As negociações poderão ser realizadas com a intermediação de uma ou mais 
dentre as seguintes instituições financeiras: 

 
XP Investimentos CTVM S.A. 
CNPJ nº 02.332.886/0011-78 
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543- 010, São 
Paulo, SP, Brasil;  

JP Morgan CCVM S.A. 
CNPJ nº 33.851.205/0001-30 
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 6º andares, CEP 04538-905, São Paulo, SP, Brasil;  

Morgan Stanley CTVM S.A. 
CNPJ nº 02.801.938/0001-36 
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 6º e 8º andares, CEP 04538-132, São Paulo, SP, Brasil;  

Itaú CV S.A. 
CNPJ nº 61.194.353/0001-64 
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04538-132, São Paulo, SP, Brasil;  



  
 

 

Merrill Lynch S.A. CTVM 
CNPJ nº 62.073.200/0001-21 
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 11º, 12º, 16º, 17º e 18º andares, CEP 04538-132, São 
Paulo, SP, Brasil; 

Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. 
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, 24º andar, São Paulo, SP, Brasil;  
 
Goldman Sachs do Brasil CTVM S.A. 
CNPJ sob nº 09.605.581/0001-60 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 16º e 18º andar,  
CEP 04542-000, São Paulo, SP, Brasil; 

 
A Companhia ressalta que os termos, condições, objetivos e características do Programa de Alienação de Ações estão 
detalhadamente descritos na ata da reunião do Conselho de Administração realizada nesta data, disponibilizada nas 
páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.csnmineracao.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 
(https://www.b3.com.br/pt_br/). 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2025. 

 
Pedro Barros Mercadante Oliva 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
 
 
 

  



  
 

 

CSN MINERAÇÃO S.A. 
Publicly-held company 

CNPJ 08.902.291/0001-15 
NIRE 31.300.025.144 

 
 

MATERIAL FACT 
 

 
CSN MINERAÇÃO S.A. ("Company") (B3: CMIN3), in compliance with the provisions of paragraph 4 of article 157 
of Law no.  6,404 of December 15, 1976, as amended, of item XV of the sole paragraph of article 3 of the Resolution 
of the Brazilian Securities and Exchange Commission ("CVM") No. 44, of August 23, 2021, as amended, and of 
article 33, item XXXV, of CVM Resolution No. 80, of March 29, 2022, as amended, and CVM Resolution No. 77, of 
March 29, 2022, as amended, hereby informs its shareholders and the market in general that, at the Company's 
Board of Directors Meeting, held on this date, a program for the sale of shares issued by the Company currently held 
in treasury ("Share Sale Program") was approved, pursuant to the following terms and conditions: 
 
(vii) Objective: The purpose of the Share Sale Program is to sell shares currently held in treasury as part of the 

Company's financial management/investment process and in order to contribute to the liquidity of the shares 
in the market. 

 
(viii) Treasury and Outstanding Shares: The Company currently has: (a) one billion, six hundred and forty-six 

million, five hundred and nineteen thousand, three hundred and thirty-six (1,646,519,336) outstanding 
shares; and (b) fifty-three million, two hundred and ninety-four thousand, two hundred and ninety-seven 
(53,294,297) treasury shares. 

 
(ix) Number of shares to be sold: Within the scope of the Share Sale Program, up to 53,294,297 (fifty-three 

million, two hundred and ninety-four thousand, two hundred and ninety-seven) shares may be sold, 
representing all of the Company's treasury shares on this date. 

 
(x) Price and method of disposal: The sale operations will be carried out at B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, at 

market price.  

 
(xi) Deadline for settlement of authorized operations: The deadline for carrying out the sale of the shares will end 

in 18 (eighteen) months, starting on November 24, 2024. 

 
(xii) Intermediary institutions: Negotiations may be carried out with the intermediation of one or more of the 

following financial institutions: 
 

XP Investimentos CTVM S.A. 
CNPJ No. 02.332.886/0011-78 
Address: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543- 010, São 
Paulo, SP, Brazil; and 

JP Morgan CCVM S.A. 
CNPJ No. 33.851.205/0001-30 
Address: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 6º andares, CEP 04538-905, São Paulo, SP, Brazil;  

Morgan Stanley CTVM S.A. 
CNPJ No. 02.801.938/0001-36 
Address: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 6th and 8th floors, CEP 04538-132, São Paulo, SP, Brazil;  

Itaú CV S.A. 
CNPJ No. 61.194.353/0001-64 
Address: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3rd floor, CEP 04538-132, São Paulo, SP, Brazil;  

Merrill Lynch S.A. CTVM 
CNPJ No. 62.073.200/0001-21 



  
 

 

Address: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 11º, 12º, 16º, 17º e 18º andares, CEP 04538-132, São 
Paulo, SP, Brazil; 

Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. 
Address: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, 24º andar, São Paulo, SP, Brazil;  
 
Goldman Sachs do Brasil CTVM S.A. 
CNPJ No. 09.605.581/0001-60 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 16th and 18th floor,  
CEP 04542-000, São Paulo, SP, Brazil; 

 
The Company points out that the terms, conditions, objectives and characteristics of the Share Sale Program are 
described in detail in the minutes of the Board of Directors' meeting held on this date, available on the Company's 
(https://ri.csnmineracao.com.br/), CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) and B3 (https://www.b3.com.br/pt_br/) websites. 

 

São Paulo, November 21, 2025. 

 
Pedro Barros Mercadante Oliva 

Chief Financial Officer and Investor Relations Executive 
 


